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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE  CONSULTORIA TECNICA 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, celebrado, 

de um lado, pela Empresa ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SUMARÉ com registro no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 57.501.611/0001-30, estabelecida na 

RUA FRANCISCO MANOEL DE SOUZA, nº 880, CHÁCARA BELA VISTA, SUMARÉ, 

SP, neste ato representado pelo seu PRESIDENTE o Sr. DARCY BORTOLOTTI, 

BRASILEIRO, VIUVO, ADMINISTRADOR, portador do CPF nº 715.756.508-0 e do RG 

n° 695520-7,doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. REGIANE 

APARECIDA DE ARAUJO, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) n° 53.933.316/0001-00, estabelecida na RUA SATURNINO MESSIAS, nº 21, 

PARQUE EMILIA, SUMARÉ, SP, neste ato representado pela sua Titular, REGIANE 

APARECIDA DE ARAUJO, BRASILEIRA, CASADA, CONSULTORA, portador (a) do 

CPF nº 221.054.148-42 e do RG n° 30.630.084, Residente à RUA SATURNINO 

MESSIAS, nº 21, PARQUE EMILIA, SUMARÉ, SP, doravante denominada 

CONTRATADA, estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposições: 

 

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da 

Contratada à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de 

atuação profissional. 

Cláusula Segunda: a Contratada cumprirá as seguintes atividades para o  cabal 

cumprimento deste contrato: 

 

• Elaboração e atualização do Plano de Trabalho, cronograma e metas no âmbito 

do projeto “Cuidar, Comunicar & Incluir”; 

• Planejamento, condução e avaliação dos processos seletivos dos 158 

profissionais (cuidadores, intérpretes de Libras, apoio educacional, equipe de 

apoio e coordenação); 

• Coordenação e execução dos programas anuais de capacitação (20h de 
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Primeiros Socorros e 20h de Autocuidado), rodas de conversa e formações 

técnicas contínuas; 

• Supervisão técnica e monitoramento presencial e remoto das 38 unidades 

escolares atendidas e produção de relatórios de desempenho mensais; 

• Reuniões de alinhamento estratégico com o Núcleo de Inclusão da Secretaria 

Municipal de Educação e articulação intersetorial com equipes de Saúde, 

Educação e Assistência Social da Pestalozzi; 

• Acompanhamento semanal (online) e mensal (presencial) com a Supervisora do 

Projeto CCI/CPA e reunião semanal com a Presidência para planejamento e 

tomada de decisões; 

• Apoio na gestão de crises e substituição de profissionais, garantindo reposição 

em até 48 horas para assegurar atendimento ininterrupto ao aluno; 

• Avaliação de indicadores de impacto, elaboração de relatório técnico público e 

apresentação de resultados à Contratante ao final de cada mês. 

 

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará por prazo indeterminado a partir de 

01/03/2024. 

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de 

remuneração mensal à Contratada, devendo esta ser paga pela contratante até o quinto 

dia útil do mês seguinte ao da prestação do serviço. 

 

Parágrafo único: A  Contratada deverá emitir a NF de prestação de serviço e entregá-la 

à Contratante até o último dia útil do mês, juntamente ao Relatório de Atividades Mensal. 

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho 

da Contratada. 

 

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das  partes, 

desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores ao 

destrato. 

 

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato se estiver 



 
 

3 

Efetividade para o 3º Setor 
 

R.A. Consultoria Social 
CNPJ 53.933.316/0001-00 

Fone: 19 98122 66 82 
e-mail: regianearaujo3setor@gmail.com 

 
 

rigorosamente em dia com os honorários profissionais da Contratada. 

 

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos a 

Contratada, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum 

acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 40% (quarenta por cento), 

podendo a Contratada executar o Contratante, uma vez que este instrumento é título 

executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas de 

acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o Foro da Comarca de 

SUMARÉ, estado de SÃO PAULO, para dirimir eventuais litígios acerca do contrato, 

podendo ser resolvidos, também, por meio de procedimento arbitral. E por estarem justos 

e contratados, subscrevem o presente em três vias de igual teor e forma, na presença 

de 2 (duas) testemunhas. 

 

 
Sumaré, 01 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

Contratante: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SUMARÉ 

 
 

 
 
 
 

Contratada: REGIANE APARECIDA DE ARAUJO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE CONSULTORIA TECNICA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços,

celebrado, de um lado, pela Empresa ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS

DE FERNANDÓPOLIS – ADVF, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (CNPJ) n° 04.229.694/0001-94, estabelecida na Rua Minas Gerais, 1323

- Centro - СЕР 15600-073 – FERNANDÓPOLIS- SP, neste ato representado pelo

sua PRESIDENTE a Sra. MICHELE MARA GALE SCAVAZINI, BRASILEIRA,

portadora do CPF nº 342.157.458-88 е do RG n° 43.332.611-6,doravante

denominado CONTRATANTE e, de outro lado a R.A. CONSULTORIA SOCIAL, com

registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 53.933.316/0001-00,

estabelecida na RUA SATURNINO MESSIAS, nº 21, PARQUE EMILIA,

SUMARÉ, SP, neste ato representado pela sua Titular, REGIANE APARECIDA

DE ARAUJO, BRASILEIRA, portador (a) do CPF nº 221.054.148-42 edo RG n°

30.630.084, Residente à RUA SATURNINO MESSIAS, nº 21, PARQUE EMILIA,

SUMARÉ, SP, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem as partes, de

comum acordo, as seguintes disposições:

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da

Contratada à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área

de atuação profissional.

Cláusula Segunda: a Contratada cumprirá o seguinte serviço para o cabal

cumprimento deste contrato: "Capacitação em SAICA: Práticas e Protocolos

de Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes"
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Cláusula Terceira: o serviço terá duração de 20 horas divididos em 03 dias

consecutivos conforme data estabelecida: 26 a 28 de junho de 2024.

Cláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

devendo esta ser paga pela contratante até cinco dias úteis da prestação do

serviço.

Parágrafo único: A Contratada deverá emitir a NF de prestação de serviço

entregá-la à Contratante ao final do serviço prestado.

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condições para o bom

desempenho da Contratada.

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das

partes, desde que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias,

anteriores ao destrato.

Parágrafo Único. A empresa apenas poderá destratar o presente Contrato

se estiver rigorosamente em dia com os honorários profissionais da Contratada.

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos

a Contratada, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de

comum acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 40%

(quarenta por cento), podendo a Contratada executar o Contratante, uma vez

que este instrumento é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso

II, do Código de Processo Civil.

Cláusula Nona: as controvérsias originadas do presente contrato serão

resolvidas de acordo com a legislação em vigor, ficando eleito entre as partes o

Foro da Comarca de SUMARÉ, estado de SÃO PAULO, para dirimir eventuais
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litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de

procedimento arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o

presente em três viasde igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Sumaré, 15 de junho de 2024

hu
Contratante: ADVF FERNANDÓPOLIS

Sra. Michele Mara Gale Scavazini- PRESIDENTE

Contratada: R.A. Consultoria Social

REGIANE APARECIDA DE ARAUJO-СЕО

Tantemarta Maia BABGomes.

Testenunina 2Sulne fp Gasques fontin

3

Efetividade para o 32 Setor


















		2025-09-25T11:32:15-0300
	ARTHUR HOUAT NERY DE SOUZA:93691467253
	Eu sou o autor deste documento




